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LEI Nº 605/94 - DE, 27 DE DEZEMBRO 1.994. 

 

 

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL AO ORÇAMENTO GERAL 

DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. (Secretária de 

Obras e Serviços Públicos). 

 

 

O Prefeito Municipal de Jaciara - MT, MÁRCIO CASSIANO DA 

SILVA, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

 

 

Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal de 

Jaciara a abrir Crédito Adicional Especial, no âmbito da Secretaria de Obras e 

Serviços Públicos, no valor de CR$ 125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil reais), 

destinado a corrigir déficit de programação no Orçamento Geral do Município ara o 

exercício de 1.994, na seguinte classificação orçamentária: 

 

Órgão - 15 Secretaria de Obras e Serviços Públicos 

Unid. Orç 20 Serviços de Obras 

Função 16 Transporte 

Programa 91 Transporte Urbano 

Sub Programa 575 Transporte 

Sub Projeto 3.09.01 Infra-estrutura Urbana 

 4.0.0.0 Despesas de Capital  

 4.1.0.0 Investimentos  

 4.1.1. 0 Obras e Instalações  

 

Parágrafo Único – Aberto o crédito que se refere ao “caput” do 

artigo, por ato do Executivo, ficam vedados quaisquer remanejamentos parcial ou 

total do referido crédito. 

 

  

Artigo 2º - O Crédito autorizado no Artigo anterior terá como 

recursos os provenientes de excesso de arrecadação. 

 

 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

    

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em, 27 de dezembro de 1.994. 

 

 

MÁRCIO CASSIANO DA SILVA 
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PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DESPACHO: Sanciono a presente Lei, acolhendo a Emenda do 

Poder Legislativo Municipal. 

 

 

MÁRCIO CASSIANO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Registrada e publicada de conformidade com a Legislação 

Vigente, com afixação nos lugares de costume, estabelecidos por Lei Municipal. 

Data Supra. 

 

 

MARCOS CARDOSO ALVES 

Secretário Mun. de Administração. 


